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Atos do Prefeito

Ato

REPUBLICA-SE POR ERRO MATERIAL

ATO GP Nº 945/2024 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, RODRIGO ARRUDA DE  MORAIS, para exercer o cargo de Gestão Direção 
e Assessoramento, Secretário Adjunto de Gestão, Símbolo CGDA 3, na Secretaria 
Municipal de Gestão, à partir de 08/06/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de junho de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 965/2024 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, LUSIMAR FATIMA MARTINS PRUDENCIO, do cargo de Gestão, Direção 
e Assessoramento de Assessor Técnico, Símbolo CGDA 7, na Secretaria Municipal de 
Comunicação, à partir de 13/06/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 11 de junho de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 966/2024

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, LUSIMAR FATIMA MARTINS PRUDENCIO, para exercer o cargo de Gestão 
Direção e Assessoramento, Assessor Técnico, Símbolo CGDA 7, na Secretaria Municipal 
de Mulher, a partir de 13/06/2024. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 11 de junho de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal
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1ª ADENDO AO EDITAL N.º 001/2024/SMG/SMGE

REGULAMENTO DE PREMIAÇÃO “MODERNIZAÇÃO NO SERVIÇO PÚBLICO” E 
SERVIDOR EFICIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT – 2024

CONSIDERANDO à transparência do “Modernização no Serviço Público”/2024, e que 
para fins de classificação geral poderão ocorrer empate nas notas;

CONSIDERANDO nos termos do item 5.1.1. e 5.1.2., que o PRÊMIO BÔNUS será 
entregue conforme classificação geral (NOTA MÁXIMA à nota mínima), no Edital n.º 
001/2024/SMG/SMGE, fica alterado o item 4.1.2.7 e fica acrescido do item 4.1.2.8., os 
quais passam a vigorar com a seguinte redação:

“4.1.2.7. A comissão organizadora após receber os resultados de cada comissão 
avaliadora, organizará a CLASSIFICAÇÃO GERAL dos classificados, e, em caso de 
empate adotará os seguintes critérios de desempate na seguinte ordem: (NR)

I – maior nota no quesito Relevância no âmbito da Administração Pública; (AC)

II – maior nota no quesito Aplicação e Consistência da solução; (AC)

III – maior nota no quesito Relação custo/benefício; (AC)

IV – maior nota no quesito Sustentabilidade; (AC)

V – maior nota no quesito Criatividade, originalidade e inovação; (AC)

VI – persistindo o empate, realização de sorteio. (AC)

4.1.2.8. Após a divulgação do Resultado, a relação dos servidores premiados será 
enviada pela Comissão Avaliadora para a Secretaria Municipal de Gestão para 
publicação na Gazeta Municipal. (AC)”

Cuiabá, 12 de junho de 2024.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal Gestão

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

Decreto

DECRETO N° 10.228 DE 14 DE JUNHO DE 2024.

ALTERA O DECRETO Nº 7.961 DE 18 DE JUNHO DE 2020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos VI, XXII e XXXV, alínea “a” do artigo 41 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n⁰ 476, de 30 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 7.961 de 18 de junho de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 8.716 de 26 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 8.763 de 09 de novembro de 2021;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n 9.065 de 02 de maio de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.276 de 01 de setembro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.407 de 18 de novembro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.639 de 11 de maio de 2023;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.679 de 13 de junho de 2023;

DECRETA:

Art. 1° Fica alterado o Decreto nº 7.961 de 18 de junho de 2020 passando a estrutura 
organizacional e os níveis hierárquicos, orgânicos e funcionais da Secretaria Municipal 
de Comunicação, passa a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO ÚNICO

NIVEL HIERÁRQUICO SIMBOLOGIA QUANTIDADE

I - DIREÇÃO SUPERIOR

1. Secretário Municipal de Comunicação CGDA 1 1

II – GERÊNCIA SUPERIOR

1.1 Secretário Adjunto de Núcleo Sistêmico 
Administrativo CGDA 3 1

1.2 Secretário Adjunto de Comunicação CGDA 3 1

III – ASSESSORAMENTO SUPERIOR

1.1 Assessor Executivo CGDA 5 1

1.2 Assessor Especial CGDA 6 2

1.3 Assessor Técnico CGDA 7 11

1.4 Assessor CGDA 8 7

IV – EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA

1.1.1 Diretor Administrativo e Financeiro CGDA 6 1

1.1.1.2 Coordenador Técnico Administrativo e 
Financeiro CGDA 7 1

1.1.1.2.1 Gerente Administrativo CGDA 9 1

1.1.2 Diretor Técnico de Mídias Sociais CGDA 5 1

1.2.1 Diretor Técnico de Marketing CGDA 5 1

1.2.2 Diretor Técnico de Comunicação CGDA 5 1

TOTAL DE CARGOS
30

Art. 2° Fica autorizada a reedição do Decreto nº 7.961 de 18 de junho de 2020 de acordo 
com as alterações realizadas pelo presente decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir do dia 
13 de junho de 2024.

Palácio Alencastro, Cuiabá-MT, 14 de junho de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 10.229 DE 14 DE JUNHO DE 2024.

ALTERA O DECRETO Nº 7.840 DE 17 DE MARÇO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos VI, XXII e XXXV, alínea “a” do artigo 41 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n⁰ 476, de 30 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 7.840 de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 7.889 de 24 de abril de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 7.899 de 08 de maio de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 7.978 de 02 de julho de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 8.743 de 08 de novembro de 2021;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.130 de 02 de junho de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.145 de 30 de junho de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.642 de 11 de maio de 2023;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.673 de 07 de junho de 2023;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.678 de 07 de junho de 2023;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 7.840 de 17 de março de 2020, passando a estrutura 
organizacional e os níveis hierárquicos, orgânicos e funcionais da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA MULHER, passa a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO ÚNICO

NÍVEL HIERÁRQUICO SIMBOLOGIA QUANTIDADE

I - DIREÇÃO SUPERIOR

1. Secretário Municipal de Mulher CGDA 1 1

II – GERÊNCIA SUPERIOR

1.1 Secretário Adjunto da Mulher CGDA 3 1

III – ASSESSORAMENTO SUPERIOR

1.1 Assessor Executivo CGDA 5 1

1.2 Assessor Especial CGDA 6 2

1.3 Assessor Técnico CGDA 7 3

IV – EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA

1.1.1 Diretor Administrativo Financeiro CGDA 6 1

1.1.2 Diretor de Execuções de Ações Voltadas 
a Mulher CGDA 6 1

1.1.2.1 Coordenador Técnico de Promoção a 
Mulher e Enfrentamento a Violência CGDA 7 1

1.1.2.1.1 Gerência de Convênios e Projetos CGDA 9 1

1.1.2.1.2 Gerência de Políticas Públicas de 
Apoio à Mulher CGDA 9 1

1.1.2.1.3 Gerência de Enfrentamento a Violência CGDA 9 1

1.1.2 2 Coordenador Técnico de Atendimento 
Psicossocial CGDA 7 1

1.1.3 Coordenador Técnico de Planejamento e 
Projetos CGDA 7 1

1.1.3.1 Gerente Especial de Planejamento e 
Projetos CGDA 7 1

TOTAL DE CARGOS 17

Art. 2º Fica autorizada a reedição do Decreto nº 7.840 de 17 de março de 2020 de 
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acordo com as alterações realizadas pelo presente decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
13 de junho de 2024.

Palácio Alencastro, Cuiabá-MT,14 de junho de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

Secretarias

Secretaria Municipal de Gestão

Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

AVISO DE RESULTADO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022/PMC  - 4ª REPUBLICAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS - SMOP, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria SMGE nº 360/2023, divulgada no 
Diário Gazeta Municipal de Cuiabá no dia 07 de março de 2023, torna público para 
conhecimento dos interessados, o RESULTADO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS referente à TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022/PMC - 4ª REPUBLICAÇÃO, 
processo administrativo nº 018.486/2022, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA DA PRAÇA 
RACHID JAUDY E CENTRO DE ATENDIMENTO AO TURISTA - CAT, NO MUNICÍPIO DE 
CUIABÁ.

LICITANTES CLASSIFICADAS: SAMEDAL ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA E JRP ENGENHARIA LTDA. 

Desde já, fica assegurado a todos os interessados, a aplicabilidade dos termos dos 
artigos 109, inciso I, alínea “b” e 110, ambos da Lei de Licitações.

Cuiabá/MT, 13 de junho de 2024.

Luciana Carla Pirani Nascimento

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Agmar Divino Lara de Siqueira

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

Coordenadoria de Contratos e Aditivos

EXTRATO DE CONTRATO Nº 164/2024/PMC

Originário do Pregão Eletrônico N° 003/2024/PMC - Processo Administrativo N° 
108.177/2023 CONTRATANTE: o município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal 
de Turismo - SMT, representada por Lincoln Tadeu Sardinha Costa, CONTRATADA: 
POSTO DE GASOLINA PONTE DE FERRO EIRELI, CNPJ n. 08.800.457/0001-92, 
representada por Tayla Beatriz Silva Bueno Conceição OBJETO: Fornecimento de 
combustível (gasolina comum, etanol, diesel comum, diesel s-10), através redes de 
postos credenciados, para os veículos, máquinas e equipamentos próprios ou locados 
de uso exclusivo da prefeitura municipal de Cuiabá, cuja especificações constam no 
anexo i do edital e faz parte deste contrato. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses VALOR DO 
CONTRATO: R$ 111.469,95 (Cento e onze mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e 
noventa e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 22101 
AÇÃO – 2002 NATUREZA: 339039 FONTE: 150000000 AMPARO LEGAL. O presente 
contrato está vinculado à Licitação n° 003/2024/PMC e ao Processo Administrativo 
nº 108.177/2023, ao edital e à proposta apresentada pelo contratado, regendo-se por 
suas cláusulas e, em legislação geral, pela Lei nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal 
nº 9.650/2023.

Extrato de Termo Aditivo

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 265/2022 PARTES: Município de 
Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP, representada por 
Raufrides Macedo doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa: 
CONSTRUTORA E LIMPADORA 1001 EIRELI, CNPJ/MF sob o nº 03.066.383/0001-99 
representada por Sidney Oliveira Silva, doravante denominada CONTRATADA, tem entre 
si justo e avençado o presente 6º Termo Aditivo. OBJETO: Consiste na prorrogação de 
prazo do contrato, por mais 90 (noventa) dias, com vigência a partir de 19 de maio de 
2024 a 17 de agosto de 2024. AMPARO LEGAL. O presente instrumento é decorrente 
do que consta no Processo Administrativo nº. 036.349/2024, vinculado ao Contrato nº 
265/2022 e Tomada de Preço Nº 006/2022, com respaldo no Parecer Jurídico nº 309-A/
PCP/PGM/2024, e amparado legalmente nos artigos 57, §1° da Lei nº 8.666/93.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 249/2019 PARTES: Município 
de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Governo - SMG, representada por Valdir 
Leite Cardoso, denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa CAPRIATA DE 
SOUZA LIMA E SOUZA LIMA LTDA, CNPJ/MF nº. 86.982.790/0001-73 representada 

por Rosenir Capriata De Souza Lima doravante denominada CONTRATADA, tem entre 
si justo e avençado o presente 5º Termo Aditivo. OBJETO: consiste na Prorrogação de 
prazo do contrato, por mais 12 (doze) meses, passando a viger a partir de 12 de junho 
de 2024 a 12 de junho de 2025. AMPARO LEGAL. O presente instrumento é decorrente 
do que consta no Processo Administrativo nº. 035.135/2024, vinculado ao Contrato nº 
249/2019, proveniente do Pregão Eletrônico/RP nº 61/2018/PMVG, com respaldo no 
Parecer Jurídico n° 310/PCP/PGM/2024, e amparado legalmente nos artigos art. 57, II 
da Lei nº 8.666/93.

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 146/2022 - PARTES: Município 
de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP, representada por 
Raufrides Macedo doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa: 
CONSTRUTORA E LIMPADORA 1001 EIRELI, CNPJ/MF sob o nº 03.066.383/0001-99 
representada por Sidney Oliveira Silva, doravante denominada CONTRATADA, tem entre 
si justo e avençado o presente 7º Termo Aditivo. OBJETO: Consiste na prorrogação de 
prazo do contrato, por mais 90 (noventa) dias, com vigência a partir de 08 de maio de 
2024 à 06 de agosto de 2024. AMPARO LEGAL. O presente instrumento é decorrente 
do que consta no Processo Administrativo nº. 025.812/2024, vinculado ao Contrato 
nº 146/2022 e oriundo da Tomada de Preços Nº 001/2022, com respaldo no Parecer 
Jurídico n° 203/PCP/PGM/2024, e amparado legalmente no artigo 57, §1°, II e IV da Lei 
nº 8.666/93.

Secretaria Municipal de Saúde

Procedimento Administrativo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 023/2024

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 

delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a realização do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATOS TEMPORÁRIOS IMEDIATOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA N° 
01/2022/SMS, publicado no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado n° 375, de 
10/05/2022, Página 07 a 25;

CONSIDERANDO o item 1.4 do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATOS TEMPORÁRIOS IMEDIATOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA N° 
001/2022/SMS, onde “O Regime Jurídico para as funções de que trata este Edital será 
de Contrato de Prestação de Serviços, para atender à NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO”.

CONSIDERANDO os itens 13.3 do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS IMEDIATOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA N° 001/2022/SMS onde “O candidato convocado deverá se apresentar, 
impreterivelmente, no dia e horário previstos para a Admissão/Contratação. Não haverá 
2ª. Chamada para a convocação para a Admissão e o candidato que não comparecer 
no dia e horário da convocação será ELIMINADO DO CERTAME”.

CONSIDERANDO os itens 13.4 do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS IMEDIATOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA N° 001/2022/SMS onde “O não comparecimento do candidato convocado, 
dentro do prazo estabelecido neste Edital, implicará na imediata CONVOCAÇÃO DOS 
APROVADOS NA SEQUÊNCIA”.

RESOLVE:

Art. 1º - CONVOCAR para comparecimento e apresentação dos aprovados, para a 
função discriminada abaixo do quadro os Aprovados e Cadastro de Reservas, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, localizada na Rua General Anibal da Mata, nº 139, 
Duque de Caxias I, CEP nº 78043-268, os candidatos abaixo relacionados:

Cargo: NÍVEL MÉDIO

Ocupação: AGENTE DE SAUDE - C.T SMS - TECNICO DE ENFERMAGEM - 40 CH

Classificados 

INSCRICÃO NOME CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

249002533 LUZINETE SILVA MOREIRA 332 CADASTRO 
RESERVA

249007517 ALESSANDRA VILELA CRUZ 333 CADASTRO 
RESERVA

249002408 SIRLENE MARIA COLOMBARI 334 CADASTRO 
RESERVA

249002692 MARINETE CARDOSO DE 
OLIVEIRA 335 CADASTRO 

RESERVA

249007455 MARLI DUARTE COSTA 336 CADASTRO 
RESERVA

249003303 MARLY DA SILVA RAMOS 337 CADASTRO 
RESERVA

249010437 LUCI ALVES DA GUIA 338 CADASTRO 
RESERVA
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249010579 MARIA OLIVEIRA DA CRUZ 339 CADASTRO 
RESERVA

249010348 MARIA LUZINEIDE DE 
CAMPOS  340 CADASTRO 

RESERVA

249004077 ELISANGELA MEDEIROS 341 CADASTRO 
RESERVA

249004439 LUDIAN DE SOUSA AROUCA 342 CADASTRO 
RESERVA

249002757 WALMIRA MARTINS 343 CADASTRO 
RESERVA

249005676 GLORIA PORCIDONIA DE 
SOUZA E JESUS 344 CADASTRO 

RESERVA

249006062 ALEXANDRA PINTO DE 
ASSUNÇÃO CAMPOS 345 CADASTRO 

RESERVA

249002181 CLENIA DE OLIVEIRA 
RODRIGUES 346 CADASTRO 

RESERVA

249002628 ANGELA GREYCE PIMENTA 
BRAGA 347 CADASTRO 

RESERVA

249011358 JUCILENE ALVES DA SILVA 348 CADASTRO 
RESERVA

249004814 LUCINEIA BARROS CAMPOS 
PROFESSOR 349 CADASTRO 

RESERVA

249009299 ANGELINA TEIXEIRA 
MOREIRA DE AMERCE 350 CADASTRO 

RESERVA

249001835 ELAINE BARBOSA PINHEIRO 351 CADASTRO 
RESERVA

249001835 VIVIANE DE ANDRADE 
FIRMINO 352 CADASTRO 

RESERVA

249001850 MONICA GALDINO DA SILVA 
GANDARA 353 CADASTRO 

RESERVA

249009887 ANNA PAULA MARCONDES 
METRAN 354 CADASTRO 

RESERVA

249010340 LUCIMEIRE FERREIRA 
GARCIA 355 CADASTRO 

RESERVA

249005029 FABIO JUNIOR DA SILVA 356 CADASTRO 
RESERVA

249011029 ANA KEILA DOS SANTOS 
LIMA 357 CADASTRO 

RESERVA

249008894 FRANCIELE GERTRUDES DOS 
SANTOS 358 CADASTRO 

RESERVA

249005058 ADRIANE CARDOSO 359 CADASTRO 
RESERVA

249001531 TULLA CRISTINA DE SENA 
FERREIRA CRISTINA 360 CADASTRO 

RESERVA

249001788 GRACIELE REGIS DA SILVA 361 CADASTRO 
RESERVA

249006420 ANA PAULA SANTOS ROCHA 
OLIVEIRA 362 CADASTRO 

RESERVA

249014036 CYNTHIA MARTINES 363 CADASTRO 
RESERVA

249004276 SHIELE GONCALVES DE 
QUEIROZ 364 CADASTRO 

RESERVA

249001994 ANA PAULA DA SILVA 
SANTOS 365 CADASTRO 

RESERVA

249005889 REGIANE FERNANDES DE 
OLIVEIRA S. CAMARGO 366 CADASTRO 

RESERVA

249005998 FRANCELINE CELINA DE 
AGUIAR AGUIARQ 367 CADASTRO 

RESERVA

249005075 ROSANA NUNES DA SILVA 368 CADASTRO 
RESERVA

249002754 FRANCIELE DA SILVA 
PEDROSO PEDROSO 369 CADASTRO 

RESERVA

249009013 FRANCISCA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 370 CADASTRO 

RESERVA

249014142 LIDIANE CRISTINA PEDROSA 
DE CASTILHO 371 CADASTRO 

RESERVA

249010712  CHRISLEY KELLY FERREIRA 
DE JESUS 372 CADASTRO 

RESERVA

249001765  MARCELO CASTRO DA SILVA  373 CADASTRO 
RESERVA

249004913 LORENA ARCENIO DA SILVA 
LAMEU  374 CADASTRO 

RESERVA

249002729 JAQUELINE CRISTINA 
PEREIRA PINTO 375 CADASTRO 

RESERVA

249003490 JESSYCA FERNANDA
ROLVEDER DA SILVA COSTA 376 CADASTRO 

RESERVA

249007884 PAOLA CRISTINA BOMFIM 
DO NASCIMENTO 377 CADASTRO 

RESERVA

249003593 ANI CAROLINE NEVES DO 
NASCIMENTO 378 CADASTRO 

RESERVA

249005073 PAULA FERNANDA ARRUDA 
PADILHA 379 CADASTRO 

RESERVA

249002976 THAIS LIMA DOS SANTOS 
MOTA 380 CADASTRO 

RESERVA

249006190 TAYNARA CASTRO PINHEIRO 
DE LIMA 381 CADASTRO 

RESERVA

249003886 LUANNA BORGES DE 
QUEIROZ 382 CADASTRO 

RESERVA

249002362 GREICY ELLEN SANTOS DE 
OLIVEIRA 383 CADASTRO 

RESERVA

249009096 NATALY APARECIDA 
AMORIM DA CRUZ 384 CADASTRO 

RESERVA

249007810 ADRIANE DA SILVA SOARES 385 CADASTRO 
RESERVA

249013198 JOSIELLY MEIRA DA ROCHA 386 CADASTRO 
RESERVA

249005242 PATRICIA MONTES DE 
NOVAIS MONTES 387 CADASTRO 

RESERVA

249008653 BALK FERREIRA SOARES 
AMORIM 388 CADASTRO 

RESERVA

249012442 CARLOS ALBERTO BATISTA 
DA SILVA 389 CADASTRO 

RESERVA

249005174 CLEONICE CONCEICAO DIOS 
SANTOS 390 CADASTRO 

RESERVA

249005942 LUCIANA DIAS DE 
ASSUNÇAO 391 CADASTRO 

RESERVA

Cargo: NÍVEL MÉDIO

Ocupação: AGENTE OPERACIONAL DE SAUDE - C.T SMS - VIGILANTE- 40 CH

Classificados

249009161  CLEITON BUENO 329 CADASTRO 
RESERVA

249010764  LUIZ ANTONIO 330 CADASTRO 
RESERVA

249001082  RODRIGO CARVALHO DE SOUZA 331 CADASTRO 
RESERVA

249002092  DARCI SOUZA 332 CADASTRO 
RESERVA

249012601  KLEBER MAURO PEDROSO 
NAZARIO MAURO 333 CADASTRO 

RESERVA

249004905  CELIO ARTIME ORTIZ ORTIZ 334 CADASTRO 
RESERVA

249005365  EDUARDO MARCOS DA SILVA 335 CADASTRO 
RESERVA

249002134  VICTOR LIMA COSTA 336 CADASTRO 
RESERVA

249009931  JOSIAS JORGE DE ARAUJO 337 CADASTRO 
RESERVA

249013227  ROBSON WAGNER DA SILVA 
WAGNER 338 CADASTRO 

RESERVA

249009258  MARIA ALCIONE DIAS AKERLEY 
ALCIONE 339 CADASTRO 

RESERVA

249000266  RAQUEL DE OLIVEIRA FRANCA 
SILVA 340 CADASTRO 

RESERVA

249004525  JOSIANE ALMEIDA DA SILVA 
ALMEIDA 341 CADASTRO 

RESERVA

249009684  JORGE CARLOS PEREIRA 
PEREIRA 342 CADASTRO 

RESERVA

249012906  ZEYDEER FERREIRA DE 
MAGALHAES FERREIRA 343 CADASTRO 

RESERVA
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249002715  JULIANA DE ALMEIDA SANTOS 344 CADASTRO 
RESERVA

249006052  ADELSON MARTINS DE ARRUDA 345 CADASTRO 
RESERVA

249005941  WILLIAN ANGONESE 346 CADASTRO 
RESERVA

249003459  DOUGLAS JUNIOR SANTOS 347 CADASTRO 
RESERVA

249007869  GILBERTO DE JESUS SANTOS 348 CADASTRO 
RESERVA

249007287  FELIPE DA SILVA NUNES 349 CADASTRO 
RESERVA

249006854  JESSICA DA ESPIRITO SANTO 
OLIVEIRA 350 CADASTRO 

RESERVA

249007029  WILLIAN INACIO DE FREITAS 351 CADASTRO 
RESERVA

249000141  IZABELA SOARES DE ARRUDA 352 CADASTRO 
RESERVA

249006022  MURILO VINICIUS 353 CADASTRO 
RESERVA

249004213  GUSTAVO LEMES 354 CADASTRO 
RESERVA

249011488  RICARDO SILVA 355 CADASTRO 
RESERVA

249007915  AMOREZIO VILELA DUARTE 356 CADASTRO 
RESERVA

249009362  UBIRAJARA DA SILVA OLIVEIRA 
OLIVEIRA 357 CADASTRO 

RESERVA

249002471  DEONIZIO BENEDITO DOS REIS 
REIS 358 CADASTRO 

RESERVA

249013599  CARMO DO ESPIRITO SANTO 359 CADASTRO 
RESERVA

249000612  CAROLINA SANTOS DE MOURA 360 CADASTRO 
RESERVA

249010382  SIDNEY VIANA CRUZ 361 CADASTRO 
RESERVA

249007087  KELIS JUNIOR NOGUEIRA 362 CADASTRO 
RESERVA

249014473  MARLEY SANTIAGO DE SOUZA 363 CADASTRO 
RESERVA

249006505  VALDIK DA SILVA COSTA 364 CADASTRO 
RESERVA

249004194  LUCINEIDE BARBOSA DA SILVA 
SOUZA 365 CADASTRO 

RESERVA

249008756  HERCULANO PRAXEDES DA 
SILVA 366 CADASTRO 

RESERVA

249001998  IZIDORIO MARTINS FILHO 367 CADASTRO 
RESERVA

249005631  HELENA RAMOS DE CAMPOS 368 CADASTRO 
RESERVA

Art. 2º - Os convocados acima deverão comparecer nesta Secretaria a partir de 28 de MAIO de 2024, 
munidos dos documentos descritos no Item 14.1 do Edital do Processo Seletivo.

Parágrafo único. Os convocados terão o prazo de 15 (quinze) dias corridos para estarem entregando 
a documentação necessária requisitada e assinar o Contrato Temporário. Ultrapassado este prazo, 
aqueles que não compareceram serão automaticamente eliminados do certame e os candidatos 
subseqüentes serão chamados.

Art. 3º - Haverá atendimentos presenciais aos candidatos convocados do referido Edital, apos a 
conferencia dos documentos os mesmos deverão protocolar toda a documentação exigida no 
Protocolo Geral da Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá e deixar registrado no formulário: meios 
de contatos para agendamento da assinatura do Contrato Temporário e outras providências.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

Cuiabá/MT, 27 de Maio de 2024.

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ

Secretaria Municipal de Educação

Portaria

PORTARIA Nº 528/2024/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Complementar nº 476 de 30/12/2019; 

RESOLVE:

Artigo 1º - RETIFICAR a PORTARIA nº 494/2024/GS/SME, de 04 de junho de 2024.

ONDE SE LÊ:

Artigo 1º - Artigo 1º - NOMEAR, a servidora Sheila Boni Ribeiro, matricula nº 4899319, para exercer a 
função de Coordenadora Pedagógica na EMEB Maria Ambrósio Pommont.

LEIA-SE:

Artigo 1º - NOMEAR, a servidora Sheila Boni Ribeiro Ferreira, matricula nº 4899319, para exercer a 
função de Coordenadora Pedagógica na EMEB Maria Ambrósio Pommont.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as disposições 
contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 12 de junho de 2024.

EDILENE DE SOUZA MACHADO

Secretária Municipal de Educação

Ato GP nº. 05/2021

PORTARIA Nº 405/2024/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 476 de 30/12/2019; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - EXONERAR a pedido, a partir de 08 de maio de 2024, a servidora Roberta 
Cardoso de Oliveira Brito, matricula nº 4907693 da função de Coordenadora 
Pedagógica do CEIC Professora Monserrat Ismênia de Moraes Borges, instituída pela 
Portaria nº 009/2024/GS/SME.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 07 de maio de 2024.

EDILENE DE SOUZA MACHADO

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP nº. 05/2021

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano

Portaria

PORTARIA Nº. 14/2024 

DESIGNA SERVIDORES PARA PRESTAR APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO À 
DIRETORIA GERÊNCIAMENTO URBANO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUARES SILVEIRA SAMANIEGO, Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano Sustentável – SMADESS, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 16, incisos II, IV, XVI, XXIV e XXV da Lei Complementar nº. 476 de 30 
de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO as atribuições da Diretoria Gerenciamento Urbano quanto a emissão 
de documentos autorizativos (alvará, autorizações, certidões e outros), bem como 
a necessidade de quadro técnico e apoio administrativo para o atendimento aos 
processos de regulação e fiscalização de competência desta Secretaria;

CONSIDERANDO os procedimentos relativos à emissão da Certidão de Uso do Solo 
no qual certifica a conformidade de uma determinada atividade com a zona na qual se 
localiza, conforme disciplina a Lei nº 389, de 03 de novembro de 2015 que trata do uso 
e ocupação do solo;

CONSIDERANDO que toda e qualquer construção, reforma, demolição ou ampliação de 
edifícios, efetuada por particulares ou entidades públicas, a qualquer título, é necessário 
projeto aprovado e Alvará de Obras, conforme Lei nº 516, de 18 de julho de 2022, que 
trata sobre o código de obras no município de Cuiabá e que ainda é possibilitado ao 
interessado a consulta prévia de obras;

CONSIDERANDO a necessidade de controle permanente das rotinas e procedimentos 
administrativos de regulação, visando a melhoria da eficácia e da eficiência técnica e 
operacional; e

CONSIDERANDO a previsão legal para o desempenho de atividades técnico-operacionais 
em regulação e fiscalização dispostas no inciso I do Art. 4º LC nº 459/2019; 

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar o servidor, abaixo relacionado, para atuar junto à Diretoria de 
Gerenciamento Urbano no apoio técnico administrativo, instruindo os processos de 
regulação e fiscalização referente a emissão da Certidão de Uso do Solo e Consulta 
Prévia de Obras, orientando os interessados, bem como as unidades administrativas 
da SMADESS quanto a conformidade de uma determinada atividade com a zona na 
qual se localiza;

- Cleverson Brandão, Agente de Regulação e Fiscalização – Matrícula nº 2973970;

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
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seus efeitos a 03 de junho de 2024.

Publicada,

Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 13 de junho de 2024.

JUARES SILVEIRA SAMANIEGO

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável

SMADESS

PORTARIA Nº. 13/2024 

DESIGNA SERVIDORES PARA PRESTAR APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO À 
GERÊNCIA TÉCNICA DE LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUARES SILVEIRA SAMANIEGO, Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano Sustentável – SMADESS, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 16, incisos II, IV, XVI, XXIV e XXV da Lei Complementar nº. 476 de 30 
de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO as atribuições da Gerência Técnica de Localização e Atividade 
(REDESIMPLES) nos processos de regulação e fiscalização, na expedição de 
documentos autorizativos (alvará e outros), na análise de viabilidade, na análise de 
localização e análise de atividade dos empreendimentos pelo critério de compatibilidade 
de vizinhança previsto na Lei de Uso e Ocupação do Solo;

CONSIDERANDO que os procedimentos de análises e aprovação cadastral do 
contribuinte na REDESIMPLES, que devem ser compatibilizados com as diretrizes e 
procedimentos para a simplificação e integração, conforme estabelecido no Decreto nº 
7.029 de 09 de janeiro de 2019.

CONSIDERANDO os procedimentos relativos ao cadastramento e ao processamento de 
instrumento fiscais regidos pela Instrução Normativa IN SFMA nº 001/2016, aprovada 
pelo Decreto Municipal Nº 6.096 de 05 de setembro de 2016; e

CONSIDERANDO a previsão legal para o desempenho de atividades técnico-operacionais 
em regulação e fiscalização dispostas no inciso I do Art. 4º LC nº 459/2019;

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuar no apoio técnico 
e administrativo relativo à instrução dos processos de regulação e fiscalização, 
cadastramento e processamento dos instrumentos fiscais estabelecidos pela Instrução 
Normativa SFMA nº 001/2016 aprovada pelo Decreto nº 6.096 de 05 de setembro de 
2016, bem como, atuar instruindo os processos de análise de viabilidade e simplificação 
do registro de abertura de empresa, orientando os interessados e a Gerência Técnica de 
Localização e Atividade (REDESIMPLES).

- Evaldo Monteiro de Souza, Agente de Regulação e Fiscalização – Matrícula nº 
2568773;

- Genislaine Conceição dos Reis Barbosa, Agente de Regulação e Fiscalização – 
Matrícula nº 2974035;

- Geysa Rodrigues Duque, Agente de Regulação e Fiscalização – Matrícula nº 2979066;

- Marcio Wagner Cavalcante, Agente de Regulação e Fiscalização – Matrícula nº 
2974003;

- Odney Banedito Barros Taques, Agente de Regulação e Fiscalização – Matrícula nº 
2578974;

- Rosamary Figueiredo, Agente de Regulação e Fiscalização – Matrícula nº 2571459. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 03 de junho de 2024.

Publicada,

Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 13 de junho de 2024.

JUARES SILVEIRA SAMANIEGO

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável

SMADESS

Procedimento Administrativo

NOTIFICAÇÃO

O Conselho Municipal de Meio Ambiente, criado pela Lei Complementar nº 328 de 
20 de dezembro de 2013, Câmara de Julgamento de Recursos instituída pelo Decreto 
nº 5.588 de 16 de setembro de 2014, Regimento Interno disposto pela Resolução nº 
001/2014 de 23 de setembro de 2014.

NOTIFICA:

Os Autuados, pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas sobre a Audiência da 
Segunda Câmara de Julgamento de Recursos, a qual julgará em Segunda Instância 
os processos de Auto de Infração a seguir elencados, no dia 10/07/2024 às 9 hs, por 
VIDEOCONFERÊNCIA. 

Solicitamos dos recorrentes ou de seus respectivos procuradores enviar até dia 
09/07/2024 a solicitação do LINK da reunião através do e-mail secretaria.cmma.cba@
gmail.com caso houver interesse em fazer sustentação oral do processo.

Cuiabá, 11 de junho de 2024.

JUARES SAMANIEGO

Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente

CMMA/MT

AUTUADO
CPF/CNPJ DO AUTUADO PROCURADOR – Nº 

DA OAB PROCESSO AUTO DE 
INFRAÇÃO

TEREZINHA 
CECÍLIA DA SILVA 138.727.451-15 0.016.513/2015-1 7457

CG BAR EIRELLI 35.693.046/0001-18
RODOLPHO 
VASCONCELOS – 
OAB/MT 8.132

00.065.429/2021-1 13418

DAIANE MORAES 
DE OLIVEIRA 29.990.935/0001-44 00.094.058/2021-1 16175

DAIANE MORAES 
DE OLIVEIRA 29.990.935/0001-44 00.061.735/2021-1 16385

UNIÃO DAS 
FACULDADES 
FASIPE LTDA

17.517.109/0001-01 
THIAGO FIORENZA 
DE SOUZA – OAB/
MT 8352

00.001.193/021-1 10029

UNIÃO DAS 
FACULDADES 
FASIPE LTDA

17.517.109/0001-01 
THIAGO FIORENZA 
DE SOUZA – OAB/
MT 8352

00.001.186/2021-1 10030

UNIÃO DAS 
FACULDADES 
FASIPE LTDA

17.517.109/0001-01 
THIAGO FIORENZA 
DE SOUZA – OAB/
MT 8352

00.006.310/2021-1 10031

UNIÃO DAS 
FACULDADES 
FASIPE LTDA

17.517.109/0001-01 
THIAGO FIORENZA 
DE SOUZA – OAB/
MT 8352

00.006.312/2021-1 10032

ISAAC MAXIMIANO 
DOS SANTOS 009.789.065-00 0.010.029/2015-1 000803

CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO MAISON 
GABRIELA

16.790.343/0001-37

FERNANDA 
CRISTINA 
BRANDÃO SILVA 
CAMARGO 
MALVEZZI – OAB/
MT 16013

00.102.013/2018-1 9281

JOSÉ EDUARDO 
RIBEIRO BARROS 027.886.401-53 0.085.181/2016-1 39537

VDT 
PARTICIPAÇÕES 
SOCIETÁRIAS LTDA

18.398.190/0001-02
JUSCELIA G. 
RODRIGUES – OAB/
MT 26586-O

00.061.949/2020-1 14322

GELSON PASETTI 086.727.750-90 JOSÉ PÉRSIO ROSA 
DA SILVA – OAB/MT 0.005.817/2016-1 234895

NOTIFICAÇÃO

O Conselho Municipal de Meio Ambiente, criado pela Lei Complementar nº 328 de 
20 de dezembro de 2013, Câmara de Julgamento de Recursos instituída pelo Decreto 
nº 5.588 de 16 de setembro de 2014, Regimento Interno disposto pela Resolução nº 
001/2014 de 23 de setembro de 2014.

NOTIFICA:

Os Autuados, pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas sobre a Audiência da 
Primeira Câmara de Julgamento de Recursos, a qual julgará em Segunda Instância 
os processos de Auto de Infração a seguir elencados, no dia 09/07/2024 às 8 hs, por 
VIDEOCONFERÊNCIA. 

Solicitamos dos recorrentes ou de seus respectivos procuradores enviar até dia 
08/07/2024 a solicitação do LINK da reunião através do e-mail secretaria.cmma.cba@
gmail.com caso houver interesse em fazer sustentação oral do processo.

Cuiabá, 11 de junho de 2024.

JUARES SAMANIEGO

Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente

CMMA/MT

AUTUADO
CPF/CNPJ DO AUTUADO PROCURADOR – Nº 

DA OAB PROCESSO AUTO DE 
INFRAÇÃO

JOSÉ FRANCISCO 
DA SILVA 
CAMPOS

698.778.901-00 00.112.905/2019-1 9050

M. CORREA 
HUGUENEY 36.564.097/0001-02 00.094.730/2021-1 17333

DIVINO 
EUSTÁQUIO 
BARBOSA

038.694.131-20 0.040.868/2016-1 000179

GRACIELA 
BACANI M 
PEREIRA

567.174.151-34 00.018.833/2020-1 7556

ELMO 
ENGENHARIA 
LTDA

02.500.304/0001-43
RODOLFO COELHO 
RIBEIRO – OAB/MT 
16.215

00.121.539/2019-1 11759

JUDITE LEITE DA 
SILVA 10.757.237/0250-89 0.065.817/2016-1 010076

JOAO MODESTO 
GOMES DE 
MATOS

179.468.160-49 00.136.145/2019-1 7640

GLEYDE VUOLO 160.256.361-68 0.055.818/2016-1 3456

ANASTÁCIO 
VILERBA 016.201.091-58 0.055.316/2016-1 16478
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DRÁUZIO 
ANTONIO 
MEDEIROS

589.746.878-87

ANA CAROLINA 
RONDON PESSOA 
DOS SANTOS – OAB/
MT 8700

00.109.564/2021-1 14570

JOACIR JESUS 
RODRIGUES 74.087.115/0001-00 0.055.287/2016-1 011776

EDSON AUGUSTO 
RIBEIRO DOS 
SANTOS

24.747.099/0002-39 0.055.403/2016-1 16626

NALDEMIR 
GOMES DOS 
SANTOS

346.773.991-15 0.055.809/2016-1 020853

Autarquias / Empresas Públicas / Fundações / 
Consórcios

Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Procedimento Administrativo

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024

Processo Administrativo nº 00.025.930/2024-1

A Empresa Cuiabana de Saúde Pública torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com critério 
de julgamento menor preço, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual 
aquisição sob demanda, de material de consumo hospitalar, objetivando atender as 
necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO - HMC 
E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB ambos geridos pela EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, E DE MATERIAIS NÃO PADRONIZADOS QUE SERÃO 
NECESSÁRIOS PARA ATENDER NOVA DEMANDA DO CENTRO CIRÚRGICO, de acordo 
com as especificações e quantitativos contidos neste Edital e seus anexos. Abertura 
das propostas: Dia 08 de julho 2024, às 10h00min (horário de Brasília-DF). O Edital se 
encontra para retirada no site: www.bll.org.br e https://www.cuiaba.mt.gov.br/orgaos/
empresa-cuiabana-de-saude-publica/editais. Maiores informações, Rua Orivaldo M de 
Souza, s/n, Ribeirão do Lipa, Cuiabá/MT ou pelo telefone: (65) 3318-6976. 

 Cuiabá-MT, 13 de junho de 2024.

 EDSON FERNANDES DE MOURA 

Diretor Administrativo e Financeiro

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024

Processo Administrativo nº 00.079.256/2023-1

A Empresa Cuiabana de Saúde Pública torna público para conhecimento dos interessados 
que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento 
menor preço, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual contratação 
de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos na área de NEUROCIRURGIA E 
NEUROLOGIA para atender o HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO 
– HMC, para atender as demandas das alas de: URGÊNCIA/EMERGÊNCIA, SOS AVC, 
HEMODINÂMICA, CENTRO CIRÚRGICO, AMBULATÓRIO, INTERNAÇÃO PEDIÁTRICA, 
UTI’s PEDIATRIA, OBSERVAÇÃO PEDIÁTRICA, UTI’s, I, II,III,IV E INTERNAÇÕES I, II,III,IV e 
V gerido pela EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA – ECSP, conforme quantitativo 
e especificações contidas no presente Termo de Solicitação e seus anexos. Abertura 
das propostas: Dia 08 de julho 2024, às 10h00min (horário de Brasília-DF). O Edital se 
encontra para retirada no site: www.bll.org.br e https://www.cuiaba.mt.gov.br/orgaos/
empresa-cuiabana-de-saude-publica/editais. Maiores informações, Rua Orivaldo M de 
Souza, s/n, Ribeirão do Lipa, Cuiabá/MT ou pelo telefone: (65) 3318-6976. 

 Cuiabá-MT, 13 de junho de 2024.

 EDSON FERNANDES DE MOURA 

Diretor Administrativo e Financeiro

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024

Processo Administrativo nº 00.008.517/2024-1

A Empresa Cuiabana de Saúde Pública torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com critério 
de julgamento menor preço, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de: Ressonância 
Magnética, Angiorressonancia, Tomografia e Angiotomografia (com e sem sedação e 
com e sem contraste), RAIO-X, ULTRASSON GERAL (Com e Sem Doppler), com emissão 
de laudos e disponibilização de equipamentos e materiais (GESTÃO PLENA), para 
atender o HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO – HMSB GERIDO PELA EMPRESA 

CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA - ECSP, conforme quantitativo e especificações contidas 
no presente Termo de Solicitação e seus anexos. Abertura das propostas: Dia 05 de 
julho 2024, às 10h00min (horário de Brasília-DF). O Edital se encontra para retirada 
no site: www.bll.org.br e https://www.cuiaba.mt.gov.br/orgaos/empresa-cuiabana-de-
saude-publica/editais. Maiores informações, Rua Orivaldo M de Souza, s/n, Ribeirão do 
Lipa, Cuiabá/MT ou pelo telefone: (65) 3318-6976. 

 Cuiabá-MT, 13 de junho de 2024.

 EDSON FERNANDES DE MOURA 

Diretor Administrativo e Financeiro

GIOVANI VALAR KOCH

Diretor Geral

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021

Processo Administrativo nº 00.033.611/2021-1

O Diretor Geral da Empresa Cuiabana de Saúde Pública torna público para conhecimento 
dos interessados, decide REVOGAR, o pregão eletrônico supra, cujo objeto é o Registro 
de Preço para futura e eventual contratação de Pessoa Jurídica para prestação de 
serviços em produção e distribuição de refeições e dietas hospitalares (colaboradores, 
funcionários, acompanhantes, pacientes, e policiais voluntários) ¬mediante cessão 
temporária de equipamentos e utensílios em regime de comodato e disponibilização 
de mão de obra, materiais e insumos para realização de serviços junto ao hospital 
municipal de Cuiabá, atendendo assim as necessidades da empresa cuiabana de 
saúde pública e demais atos administrativos proveniente deste. Nos termos do § 3º, 
Art. 62 da Lei 13.303/2016 e Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, fundamentado 
no PARECER JURÍDICO Nº 190/ECSP/2024, após findo prazo ampla defesa iniciado 
quando da publicação na Gazeta Municipal de Cuiabá nº 878, pagina 45 dia 05.06.2024 
do comunicado de Revogação (anexo dos autos). 

Cuiabá-MT 13 de junho de 2024.

GIOVANI VALAR KOCH 

Diretor Geral

AVISO DE SUSPENSÃO DE CONTRATAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

Processo Administrativo nº 00.089.178/2023-1

A Empresa Cuiabana de Saúde Pública torna público para conhecimento dos 
interessados que o Pregão Eletrônico nº 03.2024, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUALCONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE ANESTESIOLOGIA PARA ATENDER 
OS HOSPITAIS: HOSPITAL MUNICIPAL DRº LEONY PALMA DE CARVALHO – HMC E 
HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO – HMSB, que originou a Ata de Registro e Preços 
nº 054.2024 tendo como detentora a empresa MT ASSESSORIA E CONSULTORIA 
OCUPACIONAL inscrita no CNPJ nº 48.832.241/0001-23, FICA SUSPENSO A 
FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, em atendimento à COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 
253/JUR/ECSP/2024, até ulterior deliberação. 

 Cuiabá-MT, 12 de junho de 2024.

GIOVANI VALAR KOCH 

Diretor Geral

Câmara Municipal de Cuiabá

Secretaria de Apoio Legislativo

Decretos Legislativos

DECRETO LEGISLATIVO Nº 252, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

CONCEDE A COMENDA DE MÉRITO SOCIAL MAJOR PM LUZINETH VILARINHO À 
SENHORA CAMILA DE SOUZA TREVISOL.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Comenda de Mérito Social Major PM Luzineth Vilarinho à 
Senhora Camila de Souza Trevisol (Soldado Bombeiro Militar), pela prestação de 
serviços de assistência social em sua corporação.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 11 de junho de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE
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SeSecc erre atta irriaa  MM iununicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPo trrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá 
hhttttpp::////ggaa ezzettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOss  óórrggããooss  ddaa  dAAdmmiinnii tsst arraçãçãoo  DDii errettaa  ee  
IInnddii errettaa  ddoo  PPooddeerr  EExexecucuttii ovvo  
MMuunnii iccippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaass  rreessppeectctii avvass  mmaattééririaass  
ddii errettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHIN AO NO NA NCIOCIONAALL

OOuu ivvirraamm  ddo o IIppiirraa gnngaa  aas s mmaarrgg neens s pplláá iccidd saas 
DDee  uumm  popovo vo hheerr ióói occo  oo  brbr daado o rreettuumm abbannttee,, 
EE  oo  sosoll  dada  LiLi ebberrdd daadee,,  eemm  rraaiioos s ff lúúl iggi oddo ,ss, 
BBrriill ohhouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nnee esssse  ii snnsttaa tnntee..

SSe e oo  pepenn ohhorr  dd sesessa a iigg auuallddaa edde 
CC noon esse ugguiimm soos  coconn uqquiiststaarr  cocomm  brbr oaçaço  ff roorttee,, 

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrdd daadee,,
DDee assaffiiaa  o o nono osssso  pepeiittoo  a a pprr póóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaa adda,,  II oddollaattrr daadaa,,  SSaallvv !ee!  SSalal evve!!

BBrraa issill,,  uumm  sosonn ohho  ii tnnteenn ,soso,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo 
DDee  aammoorr  e e dede  eses epperraa çnnça a àà  tteerrrraa  dede escsce,, 

SSe e eemm  tt ueeu  ff roormmooso so cécé ,uu,  rrii osso hnnho o ee  llíímmppiidodo,, 
AA  iimm gaageemm  dodo  CCrr euzuzeiirro o rree psspllaa dnnd ceec .ee.

GGii aggannttee  pp leelaa  prpr póóprriia a nanatt ruur zeez ,aa,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ff roorttee,,  iimmppáá ivviddo o cocolloo osssso,,

EE  oo  tt ueeu  ffuutt ruuro o ee espspellhhaa  essessa a grgr naan edde azza

TTererrra a aa oddorraa adda,,  EE tnntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrr saasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aamm daad !aa!

DDoos s ffiillhh soos  ddee tsste e sosolloo  és és mm eããe  gege tnntiill,,
PPááttrriiaa  amam daad ,aa,  BBrraa issill!!

DDeeiitt daadoo  eteteerr annammeennttee  emem  bbeerr oçço  espespllêê dnndii oddo,, 
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprr foofuu dnndoo,, 

FFuullgg ruuraa ,ss,  óó  BBrr iasasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,, 
IIlluummii anna oddo  aoao  solsol  dodo  NNoo ovvo  MMuu dnnd !oo!

DDo o qq euue  a a tt reerrraa  mm iaais s gagarrrrii adda
TTeueus s rriiss noon ohho ,ss,  lliinndd soos  cc maam oppos s tt mêêm  mm iaais s fflloorr ;eses; 

““NNoo ossssos s bobo qssq euues s tt mêêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NN sosossa a vivi adda””  nno o tt ueeu  seiseio o ““mm iaais s amam roor ”eses”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amam daadaa,,  IIdd lool taatrraa adda,,  SSalal !veve!  SSaallveve!!

BBrr iasasill,,  dede  aammoorr  eteteerr onno  sesejja a ssíímm obbolloo
OO  ll bááb raaro o qq euue  ostosteennttaas s esesttrr leel daadoo,,

EE  didi agga  oo  veverrdd -ee-lloo ruuroo  dede tsstaa  ffll mââm luulaa
PPazaz  nono  ff tuut ruuroo  ee  ggll róóriia a nno o pp sasass daad .oo.

MMaa ,ss,  sese  eerrgg euues s dda a jjuu tsstiiçça a a a ccllavava a ffoorrtt ,ee, 
VV reerás ás qq euue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à ll tuutaa,, 

NNeemm  tteemmee,,  ququ meem  ttee  aa oddorr ,aa,  aa  pprróó rppriiaa  mm roorttee!!

TTeerrrra a adadoorr daadaa  EEntntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉs s tt ,uu,  BBrraa issill,,  ÓÓ  PP táátrriiaa  aammaa adda!!

DDoos s ffiill ohhos s dd tesestee  ss loolo o éés s mmããe e gg neenttiill,, 
PPááttrriiaa  amam daadaa,,  

BBrraa issill!!

HH DINO INO DEE MM AATT OO GRO GROSSSSOO

HINHIN EO DO DE CUCU AIIABBÁÁ

DDoos s tt ueeus s bbrr vaavos os aa  glglóórriia a sese  exex appa dnndee 
DDe e DD uoourraa oddos s atatéé  CCoorruummbb ,áá,

OO  ouourroo  dede -uu-ttee  rree onnommee  ttããoo  ggrraa dnndee,, 
PPoror méém  mm iaais s nono osssso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuu evve,,  pp iooi ,ss,  nono assssas s jjuurraas s sosollee enness 
DDe e ff zaaz reermm soos  eemm  pp zaaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroo rggree osssso  iimm roorttaall  cocommoo  a a ffêê innixx 
Quue e aaiinn adda  ttiimmbbrraa  o o tt ueeu  nonobbrre e bbrraa osãsão!!Q

SSalal evve,,  tt reerrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,, 
QQ euue  soso hnnh raara a MMoorreeiirraa  CCaabbrr laal!!

CC ohho avva  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodo snns  oo  tt oesesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanatt laal!!

HHéé evvea a ffiinnaa,,  eerr avva--mmaatte e pprree iccioo assa,, 
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rrii scocos  ffll roorõõee ;ss; 
EE  dda a ff uaaunna a ee  ddaa  ffll roora a o o íínn iddio o gg zooz ,aa, 

AA  oopp luul nêên icciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõõ .eses.

A

OO  didiaammaa tnnte e ss roorrrii  nanas s ggrr puupiiaarraass
DDoos s tt ueeus s rriios os qq euue  jjoorrrraamm,,  a a fflluu .xx.

A  hh luul ahha  brbr naanca ca ddaas s áágg auuas s tt oãão  clclaarraa ,ss, 
EEmm  caca ascscatt saas  ddee  ffoorr açça  e e dde e lluu !zz!

SSaallvv ,ee,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  tt reerrra a ddo o oo ruuroo,, 
QQuue e soso hnnh raara a MMoorreeiirra a CC baabrraall!!

CC ohho avva  oo  cécéu u dd soos  seseuus s dodonns s o o tt sees uoourroo 
SSoo rbbre e ttii,,  bb leelaa  tt reerrra a nn taataall!!

B

TTererrra a nn iooiva va ddoo  SSooll!!  LLiinn adda  tt reerrraa!!
AA  qq euuemm  ll ,áá,  dodo  tt ueeu  céucéu  tt doodo o aa uzzull,, 

Beeiijj ,aa,  aarr eddennttee,,  o o aa tsstrro o ll uoourroo,,  nna a seserrrraa 
EE  aa ebbe çnnç aooa  o o CCrr zuuz ieeirroo  ddo o SSuull!!

V

NNoo  tteeuu  rveverddee  ppllaann laalttoo  sees mcacam appadd ,oo, 
EE  nnosos  tteeusus  pp naantt naanaaiiss  occommoo  oo  mmaarr,, 
Viiveve  lsosolttoo  aaosos  mmiillhhõõ ,eses,  oo  tteeuu  gg daadoo,, 
EEmm  mmiimm soosasas  pp saastt gaag neenss  essemm  pp raar!!

SS laalvv ,ee,  tt reerrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurr ,oo, 
QQuuee  sosonn ahharraa  MM roor ieeirra a CC baabrraall!!

CChh aovova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s dd noons s oo  ttee usosourroo 
SS boobrree  ttii,,  bb leela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLii immittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sese pmmprree  eemm  fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroo osssso,,NNoo osssso  bbeerçorço  gglloorriioo osso  ee  ggeennttiill!!

EEiiss  aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaass  ffaaiissccaannttees,s, 
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrrooss  nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeii arranntteess

CCoonnqquuii tsstoouu  aaoo  ffeerorozz  PPaaiiaagguuáá !ss!

SSaall evve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoo avva  oo  cécéuu  ddooss  seseuuss  ddoonnss  oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiill avva

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FF arranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisi acca  ddoo  mmaaeestst orro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffii icciaallii azzaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisi acca  ddee  LLuuiizz  CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSill avva  

CCuuiiababáá,,  éés s nono osssso  ee ancncannttoo 
TTeeu u cc uééu  dada  fféé  tt meem  aa  cocorr 
DDaa  aa ruuroorraa  o o llii dnndo o rr buub roor;; 
TTee snns  estesteellííff reero o mmaannttoo..

CC iuui baab ,áá,  éés s rriicca a dde e ouourroo;; 
ÉÉs s ddo o SSeenn ohhorr  BBomom  JesJes ;usus; 
DDoo  EEssttaadd ,oo,  a a CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so tt sees uoourroo..

RRee ncecenddes es qq auuall  uumm  rroo assall,, 
EE tnnteerr enne ecces s cocorr çaaç eõõe ,ss, 

EErrgguues es aa  DDee suus  oorraa õççõ ,eses, 
PPaarraa  venven eccerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabb ,áá,  ésés  rrii acca  ddee  ouourroo;; 
ÉÉs s dodo  SSenenhh roor  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EEststaa oddo,,  a a CCiidadadd -ee-lluu ;zz; 
ÉÉss,,  eennffiimm,,  nono osssso  ttee ossouurr .oo.

É

TTeenns s bebellee azza  ss meem  rriivavall 
CC luulttuuaas s semsem rppre e oo  vv laal roor 
DDo o bbrraavo vo dd cesesc boobrriiddoorr 

PPasas acocoall  MM rooreeiirra a CC baabrr laal..

CCuuiiaa ábbá,,  ésés  rrii acca  dde e oouurr ;oo; 
És s ddo o SS neen ohhorr  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EE tsst daad ,oo,  aa  CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so ttee usosourroo..


